CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcos Soares

PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. Marcos Soares)

“Dispbe sobre o prazo para religacdo do
fornecimento de energia elétrica e a
obrigatoriedade de informacao ao
consumidor por meio de SMS.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica estabelecido o prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas para a religacdo do fornecimento de energia elétrica apds o pagamento
da conta em atraso, regularizacdo de pendéncias ou incidéncia de

problemas na rede elétrica de responsabilidade da concessionaria.

8§ 1° O prazo previsto no caput deste artigo devera ser contado
a partir do momento em que o consumidor comprovar o pagamento da conta

em atraso ou a regularizacao das pendéncias.

§ 2° O prazo maximo previsto no caput deste artigo podera ser
prorrogado em casos de dificuldades técnicas que impecam a religacdo

imediata do fornecimento de energia elétrica.

Art. 2° As empresas distribuidoras de energia elétrica séo
obrigadas a enviar uma mensagem de texto (SMS) ao consumidor informando
0 prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas para a religacdo do fornecimento
de energia elétrica ap6s o pagamento da conta em atraso, regularizagdo de

pendéncias ou incidéncia de problemas na rede elétrica.

8 1° A mensagem de texto (SMS) devera ser enviada ao

consumidor no prazo maximo de 1 (uma) hora ap0s a comprovacao do
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pagamento da conta em atraso, a regularizacdo das pendéncias ou o reparo de
problemas técnicos na rede elétrica.

§ 2° A mensagem de texto (SMS) devera conter as informagdes
necessarias para o consumidor acompanhar o processo de religacdo do

fornecimento de energia elétrica.

Art. 3° As empresas distribuidoras de energia elétrica que
descumprirem as disposicOes desta Lei estardo sujeitas as sanc¢des previstas

no Codigo de Defesa do Consumidor.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo,

revogadas as disposi¢cdes em contrério.

JUSTIFICATIVA

O fornecimento de energia elétrica é essencial para a vida
moderna, e sua interrupcdo pode causar transtornos e prejuizos aos
consumidores. No entanto, muitas vezes, o consumidor fica sem energia
elétrica por dias, mesmo apds 0 pagamento da conta em atraso, na
regularizacdo de pendéncias ou na incidéncia de problemas na rede elétrica

de responsabilidade da concessionaria.

Com o objetivo de garantir o restabelecimento do fornecimento
de energia elétrica em tempo habil, este Projeto de Lei estabelece o prazo
maximo de 24 (vinte e quatro) horas para a religacdo do fornecimento de

energia elétrica.

Além disso, para garantir a transparéncia do processo de
religacdo do fornecimento de energia elétrica, as empresas distribuidoras de
energia elétrica deverdo informar o consumidor, por meio de mensagem de
texto (SMS), o prazo méaximo para a religacdo e as informacdes necessarias

para acompanhar o processo.

Com esta Lei, busca-se proteger os direitos dos consumidores
e garantir a prestacdo adequada e eficiente do servico de fornecimento de

energia elétrica.
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Sala das Sessofes, em de

Marcos Soares
Deputado Federal - RJ
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